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TEXTO / JUSTIFICACAQO
EMENDA ADITIVA N°

Acrescente-se o seguinte art. 9° & Medida Proviséria, adequando-se a numeragao
1 dos dispositivos subsequentes:

“Art. 9° O Decreto Lei 2.398, de 21 de dezembro de 1987, passa a
vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

‘Art. 3° A - Os serventuarios da Justica deverao informar as operagoes
imobilidrias anotadas, averbadas, lavradas, matriculadas ou registra-
das nos Cartérios de Notas ou de Registro de Iméveis, Titulos e Docu-
mentos que envolvam terrenos da Unido sob sua responsabilidade,
mediante a apresentacéo de Declaragéo sobre Operagdes Imobiliarias
em Terrenos da Uni&o (DOITU), em meio magnético, nos termos esta-
belecidos pela Secretaria do Patriménio da Uniao.
§ 1° A cada operacgéo imobiliaria correspondera uma DOITU, que de-
vera ser apresentada até o Ultimo dia util do més subsequente ao da
anotacéo, averbagdo, lavratura, matricula ou registro da respectiva
operagao, sujeitando-se o responsével, no caso de falta de apresenta-
géo, ou apresentagao da declaragio apds o prazo fixado, a muita de
0,1%(zero virgula um por cento) ao més-calendario ou fragéo, sobre o
valor da operagéo, limitada a 1%(um por cenfo) observado o disposto
no inciso il do § 2°.
§ 2° A multa de que trata o § 1°;
| - ter4 como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo original-
mente fixado para a entrega da declaragéo e como termo final a data
da efetiva entrega ou, no caso de nao-apresentagao da lavratura do
auto de infragao; .

\ Il - seré reduzida: : :
)g ~a) a metade, caso a declaracéo seja apresentada antes de qualquer
; procedimento de oficio;
J b) a 75%(setenta e cinco por cento) caso a declaragao seja \.
apresentada no prazo fixado em intimagao; -
oQ F&p
Il - sera de, no minimo, R$ 20,00 (vinte reais). /\e

&uo




§ 3° O responsavel que apresentar DOITU com incorregdes ou omis-
sdes sera intimado a apresentar declaragéo retificadora, no prazo es-
tabelecido pela Secretaria do Patriménio da Unido, e sujeitar-se-a a
multa de R$ 50,00 (cinglienta reais) por informagéo inexata, incomple-
ta ou omitida, que sera reduzida em 50%(cinqiienta por cento), caso a
retificadora seja apresentada no prazo fixado.” ‘

JUSTIFICATIVA

A Secretaria do Patrimoénio da Unido — SPU tem enfrentado grande dificuldade em
manter atualizado seu cadastro imobilidrio diante da falta de informacdes acerca de
transferéncias imobiliarias, seja por ndo comparecimento dos interessados, contrari-
ando determinacdo legal, seja por desconhecimento do cidaddo acerca de estar
ocupando imével de propriedade da Unido. Dessa forma, passam a constar da base
de dados da SPU incorregdes que geram uma série de ocorréncias que perturbam
a eficiéncia administrativa e, muitas vezes ensejam danos ao Erario, por serem efe-
tuadas cobrangas de responsaveis que ja ndao mais estio vinculados ao imoével, tais
como: cobrancas indevidas, gastos desnecessarios com postagens, e prescrigdo de
débitos, problemas que seriam prevenidos com a atuagao integrada da SPU e dos
Cartérios de Notas e Registro de Imoéveis.

Dessa forma, propde-se a inclusdo de artigo que preveja tal medida, estabelecendo
que serventuarios da Justica informem as operagbes imobilidrias anotadas,
averbadas, lavradas, matriculadas ou registradas nos Cartérios, que envolvam
terrenos da Unido sob sua circunscrigdo, por meio de apresentagéo de Declaracgéo
sobre Operagées Imobiliarias em Terrenos da Unido (DOITU), em meio magnético,
sob pena de, em ndo o fazendo, ou fazendo-o de forma incorreta ou omissa,
estarem os responsaveis sujeitos a multa, conforme determlnado na presente
proposta.
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Sala das Comissdes, 7 de fevereiro 2007 Depu?édo Zezél Ribeiro
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